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1TR/1999. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - ADA
Incabível a incidência do 1TR quando houver a comprovação da referida
área mesmo que fora do prazo de seis meses pretendido pelo fisco com
base na IN-SRF n° 43 de 07/05/1997 com a redação dada pelo art. 1° da
IN-SRF n° 67 de 01/09/1997. A declaração do recorrente, para fins de
isenção do 1TR, relativa à área de preservação permanente, não está sujeita
à prévia comprovação por parte do declarante conforme dispõe o art. 10,
parágrafo 1°, da Lei n.° 9.393/96, ficando o mesmo responsável pelo
pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta
Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não e verdadeira, sem
prejuízo de outras sanções aplicáveis.
RESERVA LEGAL. A falta de averbação da área de reserva legal na
matricula do imóvel, ou a averbação feita após a data de ocorrência do fato
gerador, não é, por si só, fato impeditivo ao aproveitamento da isenção de
tal área na apuração do valor do ITR.
Recurso voluntário provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, na
forma do relatório e voto que pass. a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julga ento, os Conselheiros: Zenaldo Loibman,
Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Nilton Luiz Bartoli, Nanci Gama, Maria Regina
Godinho de Carvalho (Suplente) e Tarási6 Campelo Borges. Ausente o Conselheiro
Sérgio de Castro Neves.
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RELATÓRIO

Pela clareza das informações prestadas, adoto o relatório proferido
pela DRJ- RECIFE-PE, o qual passo a transcrevê-lo:

"Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de
infração de fls. 01/10, no qual é cobrado o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - 1TR, exercício 1999, relativo ao
imóvel denominado "São Raimundo", localizado no município de
Nova do Mamará - RO, com área total de 3.587,0 ha, cadastrado na
SRF sob o n°3417207-6, no valor de R$3 7.007,84 (trinta e sete mil,
sete reais e oitenta e quatro centavos), acrescido de multa de
lançamento de oficio e de juros de mora, calculados até
30/06/2003, perfazendo um crédito tributário total de R$88.522, 75
(oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e
cinco centavos).

2. Foi expedida a intimação de fls. 15, pela qual o contribuinte foi
intimado a apresentar documentos que comprovassem as áreas de
preservação permanente e de utilização limitada por ele informadas
na DITR/1999. Ciência em 02/06/2003, conforme AR defls. 16.

3. Em atendimento, o contribuinte apresentou a carta-resposta de
fis. 17 e os documentos delis. 18/25.

4. No procedimento de análise e verificação das informações
declaradas na DITR/1999 e dos documentos apresentados pelo
contribuinte no curso da ação fiscal, conforme Termo de
Constatação e Verificação de fis. 07, a fiscalização apurou a
seguinte infração:

- falta de recolhimento do ITR, em virtude de glosa dos valores
declarados a título de área de preservação permanente e de área de
utilização limitada, em decorrência da ausência da documentação
compro batória prevista na legislação.

5. Ciência do lançamento em 17/07/2003, conforme AR de fis. 02-
verso.

6. Não concordando com a exigência, o contribuinte apresentou, em
06/08/2003, a impugnação de fis.30/44, alegando, em síntese:
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I - que o sentido do disposto no art. 10, § I°, inciso II, da Lei n°
9.393/1996, é o de evitar a incidência de tributação sobre áreas de
uso limitado pelo contribuinte, pois é justo eximir o proprietário
quando ele está impossibilitado de usar sua área;

- que o beneficio fiscal previsto no art. 10 da Lei n°9.393/1996 é
uma isenção e não hipótese de não-incidência tributária;

III - que a isenção em tela, bem como os requisitos para sua fruição,
devem estar consignados em lei ordinária proveniente da entidade
tributante, conforme art. 176 do CTN;

IV - que a Lei n° 9.393/1996, ao definir a isenção do 1TR para os
imóveis declarados como de preservação permanente e de
utilização limitada, não estabeleceu o prazo de seis meses, a contar
da data de entrega da DITE, para a protocolização de requerimento
de ADA junto ao !barna, razão pela qual a Instrução Normativa
SRF n° 43/1997 e demais posteriores que tratam do tema são
flagrantemente ilegais;

V - que o único requisito legal para a outorga da isenção foi
devidamente preenchido com a apresentação do ADA, com a
certidão de inteiro teor de n°1.651, do livro 3 —D, e com a cópia do
Parecer Técnico n° 006/GAZ/SEDAM (anexos);

VI - que as instruções normativas não podem ser entendidas como
lei em sentido estrito para fins de trazer requisitos isencionais;

VII - que o único requisito previsto em lei para o gozo da isenção
era a comprovação, sem qualquer menção de prazo, das áreas de
preservação permanente e de utilização limitada através de ADA,
sendo que a já citada Medida Provisória n° 2.166-67, que tem
aplicação pretérita, eximiu o contribuinte de apresentar prévia
comprovação da DITR;

J/Ill - que a jurisprudência do Terceiro Conselho de Contribuintes
confirma referido entendimento;

IX - que o Governo do Estado de Rondônia editou a Lei
Complementar n° 52/1991, criando o "zoneamento sócio-
econômico-ecológico", instrumento básico das diretrizes, do
planejamento e da orientação política governamentais, necessários
ao desenvolvimento harmônico e integrado do Estado nas áreas
social, econômica e ecológica;
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X- que o imóvel "São Raimundo" localiza-se em área de interesse
ecológico para a proteção dos ecossistemas, de acordo com a
referida Lei Complementar;

XI - que o citado imóvel é beneficiário da isenção do 1TR, por estar
localizado na zona 4, de restrição ambiental, do zoneamento sócio-
económico-ecológico do Estado de Rondónia, conforme
requerimento do ADA junto ao lhama, Parecer Técnico da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental do Governo do
Estado de Rondónia, Declaração do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (1ncra), certidão da Comarca de
Porto Velho enquadrando 50°A do imóvel como área de
preservação florestal, e certidão de inteiro teor onde se constata a
averbação da área como de reserva legal à margem da inscrição da
matricula no registro de imóveis sob o n° 1.651 (documentos em
anexo);

XII - que as áreas abrangidas pela zona 4 têm o seu desmatamento
restrito à auto-sustentação da comunidade extrativista, conforme
disposto no art. 2°, inciso IV, da Lei Complementar n° 52/1991, que
limita o desmatamento a 5,0 (cinco) ha por unidade produtiva;

XIII - que é ilegal a utilização da taxa Selic a título de juros
moratórias, citando posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça;

XIV - que, com o advento da Lei n° 9.784/1999, não é mais cabível
que se argumente que as alega çôes de ilegalidade de preceitos
normativos não podem ser aventadas na esfera administrativa;

XV- que sejam aplicados ao lançamento os juros mensais de I% ao
mês, previstos no art. 161, ,8 I°, do CIN;

XVI - que a multa de oficio somente é devida se houver dolo ou
simulação, citando Acórdão proferido pelo Conselho de
Contribuintes.

Cientificado em 26 de março de 2004 da decisão de fls.113-129, a
qual julgou procedente o lançamento, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário
(fls.134-179) em 22 de abril de 2004, onde, em apertada síntese, alegou,
preliminarmente, a nulidade do auto de infração por afronta aos princípios do
contraditório e ampla defesa e, no mérito, tratar-se de isenção e não hipótese de não-
incidência, insurgindo-se também quanto ao arrolamento de bens (fis.175-179)
ocorrido de oficio (quando deveria ter sido realizado pelo contribuinte) e que
ultrapassou o valor de 30% da exigência fiscal devida previsto no art. 33 do Decreto
70.235/72, reiterando, ainda, todos os demais arumentosJnpugnação neste já
relacionados.
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Subiram então os autos a este Colegiado, tendo sido distribuídos,
por sorteio, a este Relator, em Sessão realizada no dia 20/0612006.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro Marciel Eder Costa, Relator

Tomo conhecimento do presente Recurso Voluntário, por ser
tempestivo e por tratar de matéria da competência deste Conselho.

Consiste a presente lide na glosa procedida pela autoridade fiscal na
Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 1999, entendendo a 1°
Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal pela procedência do
lançamento, tendo em vista não ter sido comprovada a área de preservação
permanente por Ato Declaratório Ambiental — ADA ou por protocolo de requerimento
desse ato no prazo de seis meses contado da data da entrega da DIRT, nem ter sido
procedida a averbação da área de reserva legal na matricula do imóvel até a data da
ocorrência do fato gerador do referido imposto.

O Recorrente questiona a legalidade do lançamento efetuado
mediante o auto de infração, argumentando que, considera dispensável a apresentação
do ADA para comprovar a área declarada como de preservação permanente, bem
como a área de Reserva Legal por averbação na matricula do imóvel.

A matéria dos autos ficou delimitada pelo Ilustre Relator da
primeira instância da seguinte maneira (fi.121):

Assim, em que pese o contribuinte instruir os autos com vários
documentos, entre eles o Parecer Técnico de fls.69, resta claro que não se discute, no
presente processo, a materialidade, ou seja, a existência efetiva das áreas de
preservação permanente e de utilização limitada. O que se busca é a comprovação do
cumprimento, tempestivo, de uma obrigação prevista na legislação, referente à área.
de que se trata, para fins de exclusão da tributação.

Seja pela ausência do ADA ou pela entrega do mesmo em atraso,
seja, ainda, pela averbação da área de reserva legal extemporânea, assiste razão ao
Contribuinte. Vejamos.

A Lei n° 9.393/96 (art.10,§1°,11) e seu Decreto regulador de n°
4.382/2002 (art.I0) estabelecem determinadas áreas que não serão consideradas para
fins do ITR:

I - de PRESERVAÇÃO PERMANENTE, cujo conceito
encontramos nos arts. 2° e 3° da Lei n° 4.771, de 1 , e setembro de 1965 - Código
Florestal - com a redação dada pela Lei n°7.803, de 18 de ju 	 e 1989, art. 1°;
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II - de RESERVA LEGAL, definida no art. 16 do Código Florestal
(Lei n° 4.771/65) com a redação dada pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de
agosto de 2001, art. 1°,

III - de reserva particular do patrimônio natural (Lei n°9.985, de IS
de julho de 2000, art. 21; Decreto n°1.922, de 5 de junho de 1996);

IV - de servidão florestal (Lei n° 4.771, de 1965, art. 44-A,
acrescentado pela Medida Provisória n°2.166-67, de 2001);

V - de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim
declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as
restrições de uso previstas nos incisos I e II do caput deste artigo (Lei n° 9.393, de
1996, art. 10, § 1°, inciso II, alínea" b" );

VI - comprovadamente imprestáveis para a atividade rural,
declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou
estadual (Lei n°9.393, de 1996, art. 10, § 1°, inciso II, alínea Ir 	 ).

A teor do artigo 10, §7° da Lei 9.393/96, modificado pela Medida
Provisória 2.166-67/2001, cuja aplicação pretérita encontra respaldo no art. 106 do
CTN, basta a simples declaração do contribuinte para a isenção do 1TR sobre às áreas
acima relacionadas. Só haverá pagamento do imposto e consectários legais em caso
de falsidade da referida declaração.

§ 7° A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de
que tratam as alíneas 'a"e "d" do inciso II, § 1 2, deste artigo não
está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando
o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente,
com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a
sua declaração não é verdadeira sem prejuízo de outras sanções
aplicáveis.(destaque nosso)

A glosa da fiscalização ocorreu em virtude do contribuinte não ter
apresentado o ADA no prazo de seis meses contados da data da entrega da DITR.
Entretanto, parece de maior importância a efetiva comprovação da área de
Preservação Permanente por meio de provas idôneas, do que o simples registro da
mesma junto ao órgão ambiental, que nem sequer dispõe de estrutura para fins de
fiscalização das quantidades fisicas alegadas pelo contribuinte.

Ademais, se há que se exigir o referido ADA em obediência ao
Principio da Estrita Legalidade, que se faça a partir da publicação da Lei
10.165/2000, que adotou a utilização do ADA para efeitos de exclusão das áreas de
preservação permanente, mas não em relação aos fatos geradores de 1.999.

....dNo mesmo rumo que a área d .""Resê	 erva Permanente, restou
incontroverso nos autos que a área de Reserva Legal, estipula 	 50% (cinqüenta
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por cento), existia e estava preservada à época do fato gerador do tributo que aqui se
discute, ou seja, em 01/01/1999. Tal fato resta evidenciado e efetivamente
comprovado pela copia da matricula do referido imóvel (fl.67).

A glosa da fiscalização ocorreu em virtude do contribuinte não ter
efetuado referida averbação até o momento do fato gerador. Todavia, tem-se como
certo que a manutenção da área de Reserva Legal de 50% da propriedade rural situada
em área de floresta localizada na Amazônia Legal está prevista no art. 16, §5° do
Código Florestal, Lei n°4.771, de 15/09/65, com suas posteriores alterações. Não se
pode desconhecer que a condição de "área de reserva legal" não decorre nem da sua
averbação no Registro de Imóveis, nem da vontade do contribuinte, mas de texto
expresso de lei.

Também é fato inconteste que a falta da averbação da área de
reserva legal na matricula do imóvel não desobriga o contribuinte de respeitá-la e, por
conseguinte, aproveitar-se das deduções fiscais.

Se houve algum descumprimento de norma pelo Recorrente, em
relação à questionada averbação na matricula do imóvel junto ao Registro de Imóveis,
ou mesmo a obtenção do ADA fora do prazo, trata-se, efetivamente, de procedimento
acessório, que não pode implicar, certamente, na imposição de tributo, multas
punitivas, etc.

Existindo tais áreas, não tendo ficado comprovada qualquer falsa
declaração do Contribuinte, há que se promover a apuração do ITR, excluindo-se as
mesmas da tributação, independentemente de qualquer procedimento acessório
(averbação no Registro de Imóveis, emissão de ADA, etc.).

Esta colenda Câmara já manifestou posição, afastando a exigência
da apresentação do ADA, no prazo pretendido pelo fisco de seis meses da entrega da
DIRT ou a averbação na matricula do imóvel quando do fato gerador para as áreas de
reserva legal, se restou comprovada a efetiva existência de tais áreas, como no caso
dos autos. A primeira e a segunda Câmara seguem o mesmo rumo.

ITR11998. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FALTA
DE PROTOCOLO DE REQUERIMENTO DE ADA. A isenção
quanto ao ITR independe de prévia comprovação das áreas
declaradas Não encontra base legal a exigência de requerimento de
ADA ao IBAMA como requisito para o reconhecimento de isenção
do ITR. No caso concreto não foi contestada a existência da área de
preservação permanente pela fiscalização ou pela decisão recorrida.
Houve comprovação documental da existência da área. (...)
(Acórdão 303-33181, Rel. Zenaldo Loibman, julgado em
25/05/2006, processo n° 10620.001323/2002- 7, 3' Câmara)
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ITR/1997. NÃO AVERBAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA
LEGAL. FALTA DE PROTOCOLO DE REQUERIMENTO DE
ADA.

A isenção quanto ao ITR independe de averbação da área de reserva
legal no Registro de Imóveis. A exigência de requerimento de ADA
ao IBAMA como requisito para o reconhecimento de isenção do
ITR não encontra base legal. No caso concreto foi demonstrada a
existência das áreas de reserva legal e de preservação permanente
através de provas documentais idôneas. Recurso Provido (Acórdão
303-32552, Rel Zenaldo Loibman, julgado em 10/11/2005, processo
n0 10680.010798/2001-39,? Câmara).

ITR EXERCÍCIO 1999. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. A
obrigatoriedade de apresentação do ADA como condição para o
gozo da redução do ITR nos casos de áreas de reserva legal e de
preservação permanente, teve vigência apenas a partir do exercício 	 •
de 2001, em vista de ter sido instituída pelo art. 17-0 da Lei n°
6.938181, na redação do art. 1 0 da Lei n° 10.165/2000. ÁREAS DE
RESERVA LEGAL E DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
Constatada a apresentação de laudo técnico que comprova a
existência de área de preservação pennanente. Efetuada a averbação
da área de reserva legal na matrícula do imóvel, é licita a redução
dessa área da incidência do imposto, visto que a lei não estabeleceu
como condicionante que a averbação seja providenciada até o
momento de ocorrência do fato gerador do imposto. RECURSO
PROVIDO (Acórdão 301-32384, Rel. José Luiz Novo Rossari,
processo n° 11075.002216/2003-11, P Câmara).

GLOSA DE ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA (ÁREA DE
RESERVA LEGAL, ÁREA DE RESERVA PARTICULAR DO
PATRIMÔNIO NATURAL E ÁREA DE INTERESSE
ECOLÓGICO). LANÇAMENTO DECORRENTE DE
DIFERENÇAS CONSTATADAS ENTRE DADOS
INFORMADOS NA DITR E NO ADA. A rigor não há nenhuma
superioridade em termos de credibilidade entre a declaração de ITR
(DITR) apresentada pelo contribuinte à SRF e as informações
fornecidas pelo mesmo ao IBAMA por ocasião do protocolo do
pedido de Ato Declaratório Ambiental. Tendo sido trazido aos
Autos documentos hábeis, inclusive revestidos das formalidades
legais, que comprovam serem as utilizações das terras da
propriedade aquelas declaradas pelo recorrente, é de se reformar o
lançamento como efetivado pela Tts.ôalização. RECURSO
VOLUNTÁRIO PROVIDO. (Acórdão n° .7) -37646, Rel. Rosa
Maria de Jesus da Silva Costa de Castro, julga em 20/06/2006,
processo n° 10855.004782/2W3-1 2' Câmara).
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Por tais razões, merecem guarida as alegações do Contribuinte,
sendo que pela procedência das questões principais — área de Preservação
Permanente, ADA e Reserva Legal —, fica afastada a análise das questões de fundo
veiculadas no Recurso Voluntário.

Pelo exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO
RECURSO, para descartar a exigência da apresentação do ADA, bem como da
averbação da área de Reserva Legal, par -fins de isenção do ITR- Imposto Territorial
Rural.

n,Sala das S ssões, em/l/ e e setembro de 2006.
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